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PORTARIA DE PESSOAL Nº 415/GR/UFFS/2022, DE 2 DE JUNHO DE 2022 

 

Revogada por: 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 241/GR/UFFS/2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, o servidor NEDILSO LAURO BRUGNERA, Professor do Magistério 

Superior, Siape nº 1833220, no exercício do cargo de Pró-Reitor de Assuntos Estudantis, para 

atuar como substituto do Presidente da Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis, do Conselho 

Universitário da UFFS. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 476/GR/UFFS/2020, de 14 de maio de 2020, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0476

